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adaptadas às suas necessidades de aprendizagem, garantindo que 
tenham condições justas para demonstrar seu conhecimento, 
considerando as dificuldades de concentração e organização que 
podem apresentar. 
Art. 2° Para o atendimento ao art. 1°, será necessária a apresentação, 
por parte dos pais ou responsáveis pelo aluno, de laudo médico 
comprovante de TDAH, emitido por médico especialista em 
neurologia ou psiquiatria. 
Art. 3º As escolas das redes pública e privada deverão prever e 
prover, na organização de suas classes, flexibilizações e adaptações 
curriculares que considerem o significado prático e instrumental dos 
conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos 
diferenciados e processos de avaliação adequados ao desenvolvimento 
dos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais, em 
consonância com o projeto pedagógico da escola, respeitada a 
frequência obrigatória e legislação federal pertinente. 
Parágrafo único. Deverão também promover formação continuada 
sobre os temas relacionados à escolarização de pessoas com 
Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade, para que o 
profissional docente e o corpo técnico/pedagógico tenham maior 
compreensão acerca das questões pertinentes às adaptações e 
flexibilização curriculares, metodologias, recursos didáticos e 
processos avaliativos de que trata o caput. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DA PREFEITA DE IBIRUBÁ, EM 15 DE OUTUBRO 
DE 2025. 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH,
Prefeita de Ibirubá. 
  
Registra-se, Publique-se, Cumpre-se. 
  
EVERTON LAGEMANN,
Secretário de Administração e Planejamento. 
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Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:05561998 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA N.º 41-2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

51-2025. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de troféus 
e medalhas para a realização das diversas premiações que fazem parte 
do cronograma de eventos e projetos dos departamentos da Secretaria 
de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, de forma parcelada 
Vinculado ao Pregão Eletrônico PMI 51-2025 
Vigência: 15/10/2025 a 14/10/2025 
Valor: R$ R$ 187.026,90 

Empresa: WPPT CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.438.114/0001-56
Lotes: 1, 2, 3, 5 
Valor R$ 54.026,90 

Empresa: PARASOU E-COMMERCE LTDA 
CNPJ 24.241.038/0001-14
Lotes: 4, 6, 7, 8, 9 
Valor R$ 65.460,00 

Empresa: DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA 
CNPJ 55.358.183/0001-03
Lotes: 10, 11, 12 
Valor R$ 67.540,00  

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:F720F189 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO AO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N.º 013-2025 

Contratante: Município de Ibirubá. 
Objeto: prestação de serviços de sonorização de eventos, 
compreendendo o fornecimento de equipamentos de áudio, transporte, 
montagem, operação técnica, manutenção durante o evento e 
desmontagem, de acordo com a necessidade e demanda gerada. 
Prazo: 15/10/2025 a 08/09/2026 
Valor R$: conforme evento realizado 
Vinculado ao Edital de Chamada Pública 13-2025 
  
TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 73-2025 
Contratada: EVELYN CRISTINA DE ALMEIDA SANTOS DE 
SOUZA 
CPF nº ***.775.600-**
Item: 1 e 2  

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:6DC75FEA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO TERMOS DE CREDENCIAMENTO AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO

N.º 001-2024 

SÚMULA TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 74-2025. 
Edital de Credenciamento nº 001-24.
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: FERNANDO DIEGO FRITSCH 
CNPJ sob nº 40.359.097/0001-48
Objeto: prestação de serviços do item 1, 2 e 4 para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 
Prazo: 15/10/2025 a 18/03/2026. 
Valor: Conforme serviço, horas trabalhadas ou metros quadrados 
executados. 
  

Publicado por:
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Código Identificador:6D86F8D2 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 393-2025 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

Torno público abertura do Processo Licitatório n° 393/2025, na 
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 263/2025, para 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
construção da CASA DO PAPAI NOEL, na Praça General Osório, 
Município de Ibirubá/RS, incluindo fornecimento de materiais, 
insumos, mão de obra, transporte, equipamentos e demais recursos 
necessários para a plena execução do projeto, conforme especificações 
do Anexo I - TR e demais anexos. Início das Propostas: 14:00h do 
dia 16/10/2025 até às 09:59h do dia 22/10/2025. Início da sessão 
Pública: às 10hs do dia 22/10/2025, todos via portal www.bll.org.br, 
no horário de Brasília  DF. Os interessados deverão acessar os 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br / www.ibiruba.rs.gov.br / Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - www.gov.br/pncp/pt-br e
baixar de forma gratuita os anexos. 
Dúvidas e informações referente ao objeto tratar exclusivamente 
através do cadastro de esclarecimentos no portal www.bll.org.br 
  
A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial do 
município: www.ibiruba.rs.gov.br (Acesso rápido  Portal da 
Transparência - Licitações  Modalidades de Licitação  Dispensa 
eletrônica selecionar o processo desejado). 
Link: 
https://sim.digifred.net.br/ibiruba/contas/relatorios/licitacoes_step2/17
/2025 
  
Ibirubá - RS, 16 de outubro de 2025. 
  
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER
Agente de Contratação / Pregoeira  


